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EDITAL 

 

Reunião Extraordinária Privada da Câmara Municipal do Crato 

Dia 19 de junho de 2026 

 

Sandra Maria Sias Cardoso, Presidente em Exercício da Câmara Municipal do Crato, em cumprimento do 

disposto do n.º 1, artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna público que foi deliberado o 

seguinte: 

 

Deliberação n.º 145 

Prescrição de Dividas nos termos do artigo 310, 

alínea b) do Código Civil-Não Pagamento de 

Rendas - Incumprimento do Contrato de 

Arredamento em Regime de Renda Apoiada 

para Habitação, ao abrigo da Lei n.º 81/2014, 

19 dezembro 

A Câmara Municipal deliberou aprovar nos 

termos da al. h) e i), nº 2 art.º 23.º, da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, conjugado com a 

alínea ee), n.º 1, artigo 33.º, ambas da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, a prescrição de 

dividas, no âmbito do incumprimento do 

contrato de arrendamento em regime de renda 

apoiada para habitação. 

Por maioria com três votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos 

senhores Vereadores Sandra Cardoso e Pedro 

Coelho e duas abstenções dos senhores 

Vereadores Marco Mendonça e Jacinto Dias, 

que apresentaram declaração de voto. 

 

 

Deliberação n.º 146 

Regularização de Dividas de Arrendamento 

Apoiado - Plano Prestacional 

A Câmara Municipal deliberou aprovar nos 

termos das alíneas h) e i) do nº 2 artigo 23.º, da 

Lei 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com 

o artigo 23º, do Regulamento Geral de Taxas e 

Licenças Municipais, a regularização das rendas 

em atraso através de plano prestacional, 

solicitado por 8(oito) requerentes. 

Por maioria com três votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos 

senhores Vereadores Sandra Cardoso e Pedro 

Coelho e duas abstenções dos senhores 

Vereadores Marco Mendonça e Jacinto Dias, 

que apresentaram declaração de voto. 
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Deliberação n.º 147 

APPACDM Portalegre - Pedido de Utilização das 

Piscinas Descobertas do Crato 

A Câmara Municipal deliberou aprovar ao 

abrigo da alínea u), n.º 1, art.º 33.º, da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, o acesso gratuito 

às Piscinas Municipais Descobertas do Crato, 

solicitado pela APPACDM Portalegre, para um 

grupo de 25 pessoas, durante todas as quartas 

feiras com exceção do mês de agosto, no 

âmbito da promoção da inclusão social, com 

isenção de custos de 500 euros. 

Por unanimidade. 

 

Deliberação n.º 148 

Transferência de Competências para a Junta de 

Freguesia de Aldeia da Mata, No Âmbito do 

Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril – Auto 

de Transferência de Recursos – 2027 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. Nos termos da alínea ccc), do n.º 1, do 

artigo 33.º do Anexo i à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro (ex vi n.º 1, do artigo 9.º, do 

decreto-lei n.º 57/2019, 30 abril), a minuta 

do Auto de Transferência de Recursos 2027 

para a Freguesia de Aldeia da Mata, 

elaborada no âmbito do regime previsto no 

Decreto – Lei nº 59/2019, 30 de abril, que 

concretiza a transferência de competências 

dos Municípios para as Freguesias; 

2. Remeter à Assembleia Municipal proposta 

para, ao abrigo do n.º 1, do artigo 9.º, do 

decreto-lei n.º 57/2019, 30 abril, deliberar a 

aprovação do Auto de Transferência 

Recursos 2027 para a Freguesia de Aldeia da 

Mata. 

Por maioria com três votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos 

senhores Vereadores Sandra Cardoso e Pedro 

Coelho e duas abstenções dos senhores 

Vereadores Marco Mendonça e Jacinto Dias, 

que apresentaram declaração de voto. 

Deliberação n.º 149 

Transferência de Competências para a União 

de Freguesias de Crato e Mártires, Flor da Rosa 

e Vale do Peso, No Âmbito do Decreto-Lei n.º 

57/2019, de 30 de abril – Auto de Transferência 

de Recursos – 2027 

A Câmara Municipal deliberou aprovar nos 

termos da alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33.º do 

Anexo i à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (ex 

vi n.º 1, do artigo 9.º, do decreto-lei n.º 

57/2019, 30 abril), a minuta do Auto de 

Transferência de Recursos 2027, para a União 

de Freguesias de Crato e Mártires, Flor da Rosa 

e Vale do Peso,, elaborada no âmbito do regime 

previsto no Decreto – Lei nº 59/2019, 30 de 

abril, que concretiza a transferência de 

competências dos Municípios para as 

Freguesias, anexa e parte integrante da 

presente proposta; 

2. Remeter à Assembleia Municipal proposta 

para, ao abrigo do n.º 1, do artigo 9.º, do 

decreto-lei n.º 57/2019, 30 abril, deliberar a 

aprovação do Auto de Transferência Recursos 

2027, para a União de Freguesias de Crato e 

Mártires, Flor da Rosa e Vale do Peso. 
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Por maioria com três votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos 

senhores Vereadores Sandra Cardoso e Pedro 

Coelho e duas abstenções dos senhores 

Vereadores Marco Mendonça e Jacinto Dias, 

que apresentaram declaração de voto. 

 

 

 

 

 

Deliberação n.º 150 

Transferência de Competências para a Junta de 

Freguesia de Monte da Pedra, no Âmbito do 

Decreto-Lei n.º 57/2019, de 30 de abril – Auto 

de Transferência de Recursos - 2027 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. nos termos da alínea ccc), do n.º 1, do 

artigo 33.º do Anexo i à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro (ex vi n.º 1, do artigo 9.º, do 

decreto-lei n.º 57/2019, 30 abril), a minuta 

do Auto de Transferência de Recursos 2027, 

para a Junta Freguesia de Monte da Pedra, 

elaborada no âmbito do regime previsto no 

Decreto – Lei nº 59/2019, 30 de abril, que 

concretiza a transferência de competências 

dos Municípios para as Freguesias, 

2. Remeter à Assembleia Municipal proposta 

para, ao abrigo do n.º 1, do artigo 9.º, do 

decreto-lei n.º 57/2019, 30 abril, deliberar a 

aprovação do Auto de Transferência 

Recursos 2027, para a Junta Freguesia de 

Monte da Pedra. 

Por maioria com três votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos 

senhores Vereadores Sandra Cardoso e Pedro 

Coelho e duas abstenções dos senhores 

Vereadores Marco Mendonça e Jacinto Dias, 

que apresentaram declaração de voto. 

 

 

 

 

 

 

 

Deliberação n.º 151 

Transferência de Competências para a Junta de 

Freguesia de Gáfete, no Âmbito do Decreto-Lei 

n.º 57/2019, de 30 de abril – Auto de 

Transferência de Recursos-2027 

A Câmara Municipal deliberou aprovar: 

1. Nos termos da alínea ccc), do n.º 1, do 

artigo 33.º do Anexo i à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro (ex vi n.º 1, do artigo 9.º, do 

decreto-lei n.º 57/2019, 30 abril), a minuta 

do Auto de Transferência de Recursos 2027, 

para a Freguesia de Gáfete, elaborada no 

âmbito do regime previsto no Decreto – Lei 

nº 59/2019, 30 de abril, que concretiza a 

transferência de competências dos 

Municípios para as Freguesias; 

2. Remeter à Assembleia Municipal proposta 

para, ao abrigo do n.º 1, do artigo 9.º, do 

decreto-lei n.º 57/2019, 30 abril, deliberar a 

aprovação do Auto de Transferência 

Recursos 2027 para a Freguesia de Gáfete. 
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Por maioria com três votos favoráveis do 

senhor Presidente Joaquim Diogo e dos 

senhores Vereadores Sandra Cardoso e Pedro 

Coelho e duas abstenções dos senhores 

Vereadores Marco Mendonça e Jacinto Dias, 

que apresentaram declaração de voto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deliberação n.º 152 

Votação da Minuta da Ata 

A Minuta da Ata 14/2026 de 19 de junho foi 

aprovada por unanimidade. 

 

Município do Crato, 22 de junho de 2026 

 

A Presidente em Exercício 

 

(Sandra Maria Sias Cardoso) 
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